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Estado de 
saber que 
promulga a 

LEI 
DE 17 

N° 43 
DE NOVEMBRO DE 1994 

"Dispefe sobre autorizac;'àto para 
abertura de Crêd�to Suplementar 
e dà outras provid�ncias." 

SAIO APAZ� Prefeito Municipal de Juquià, 
S�o Paulo, no uso de suas atribuic;�es legais, faz 
a C�mara Municipal aprovou e ele sanciona e 
segu�nte Lei; 

ARTIGO 1° Fica o Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de Cr�dito Suplementar no 
valor de R$ 25.000,00 (v�nte e cinco mil reais), para 
refor�ar a dotac;�o or�amentària discriminada a seguir: 

0403.03080332.015 - JUROS E AMORTIZAÇ�O DA DiVIDA PlJBLICA 
3261 - Juros da Oiv�da Contratada 25.000,00 

ARTlGO 2° - O Crêdito de que trata o Artigo 
anter�or serà coberto com recursos provenientes da anulac;�o 
parc�al da dota��o or�amentària discriminada a seguir: 

0706.16885341.019 CONSTRU�O DE 
RESTAURAÇAO DE RODOVIAS 
4110 - Obras e Instala�efes 

OBRAS DE ARTE E 

25.000,00 

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publi�a��o, revogadas as disposic;bes em contrár�o .. 
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